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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com os artigos 165,
IV, e 166, XI, ambos da Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São
Paulo, REQUEIRO seja oficiado ao SECRETÁRIO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, Senhor 
GUILHERME MURARO DERRITE,  para que envie a este Parlamentar informações e o expediente
completo (cópia integral dos autos, documentos, requisições, oitivas etc.) do inquérito policial militar
instaurado para apurar a participação de policiais militares nos fatos envolvendo a empresa CampSeg e o
deslocamento indevido dos referidos policiais.
 
 
 
Isso porque conforme veiculado na imprensa, Policiais Militares foram deslocados de suas atividades
laborativas para a realização de “segurança privada” de uma ferrovia na região do porto de Santos
[1].
 
 
 
Coincidentemente, a empresa responsável pela segurança da aludida rodovia chama-se CampSeg, cujo
atual sócio é irmão de um assessor especial do Governador Tarcísio de Freitas[2].
 
 
 
Em síntese, em 02 de janeiro deste ano – um dia após a posse do novo Governador do Estado de São
Paulo,  Tarcísio  de  Freitas  –,  a  CampSeg  foi  contratada  pela  empresa  Rumo Norte  Logística,
concessionária da linha férrea mencionada alhures.
 
 
 
Pouco tempo depois, no dia 09 de janeiro p.p., o comando da Polícia Militar mobilizou grupos de
policiais para prevenção de roubos de cargas na ferrovia. A pasta de Segurança Pública justificou a
medida  tomada  já  nos  primeiros  dias  de  janeiro  em razão  do  aumento  do  crime,  como  um caso
envolvendo o incêndio de um trem e danos de R$ 200 milhões.
 
 
 
Ocorre que conforme conversas, documentos e vídeos vazados de grupos de WhatsApp, obtidos e
divulgados pelo veículo de notícias Estadão, mostram indícios de desvio de viaturas para patrulhar a
linha férrea em áreas rurais, além de possível acionamento do helicóptero Águia, da Polícia Militar,
por chefes da empresa:
 
 
 
Identificados nas mensagens como agentes Pires e J. Souza, ao que tudo indica, foram os responsáveis
pela contratação de policiais no litoral paulista, especialmente as regiões de Praia Grande, Cubatão e São
Vicente.
 
 
 
De acordo com a reportagem, os valores pagos aos policiais em atividade giravam em torno de R$
5.000,00 (cinco mil reais) por mês. Aproximadamente 260 pessoas figuravam como membros de um
dos grupos de WhatsApp do esquema: o Tático RUMO/ Tático TO Paratinga.
 
 
 
Aliás,  trouxe-se  à  baila  que  de  54  (cinquenta  e  quatro)  telefones  pesquisados  do  grupo,  19
(dezenove) estão associados a nomes de policiais militares, 20 (vinte) a agentes e policiais penais,
09 (nove) a guardas civis de três cidades e 05 (cinco) a policiais militares aposentados.
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A título de exemplo desse deslocamento indevido de policiais, nota-se que um dos administradores do
grupo de WhatsApp  é o Capitão Felipe Barboza.  Ele prestava serviços à CampSeg  sem estar
licenciado de suas atividades na Polícia Militar. Tão somente no dia 17 de março, após ter sido filmado
por uma equipe da TV Tribuna (filial da rede globo no litoral) é que ele efetivamente se licenciou de suas
atividades.
 
 
 
Ainda, as cópias das mensagens acostadas e constantes nas notícias de diversos veículos de
comunicação demonstram que, por meio desses grupos, os agentes tentavam controlar o “Disque
190” da Polícia Militar – que serve para acionamento da polícia emergencialmente.
 
 
 
Perceba-se que, em 11 de fevereiro p.p., o agente Pires relata: “12 vagões com a bica aberta”. Em
seguida, o Capitão Barboza pergunta se “a equipe está bem”. Um minuto depois, o gerente Vaz, da
empresa de segurança, ordena: “Acionem o 190 a cada dez minutos. Estou ajustando o apoio do
Águia no local”. Só depois é que o agente Luciano Brabo diz ter avisado a Polícia Militar por meio do
“Disque 190”. O capitão então responde: “Boa”[3].
 
 
 
Estranhamente,  após  tais  fatos  chegarem  ao  conhecimento  dos  veículos  de  comunicação,  que
começaram a procurar os agentes e a obter informações, o Capitão Barboza começa a excluir o
número de todos os agentes públicos dos grupos de WhatsApp.
 
 
 
Sem contar que o policiamento ostensivo estava tão grande no local, que ocorreram, ao menos, duas
tragédias. A primeira se trata das mortes do sargento da reserva da Polícia Militar Reginaldo dos Santos
Conceição e do guarda civil  Wagner Moreira Coelho. Ambos foram atingidos por disparos feitos por
policiais militares que também patrulhavam o local e os confundiram com roubadores de trens.
 
 
 
Ora, não é possível que a Polícia Militar, ostensiva que é, seja deslocada em peso para a “proteção” de
uma via  ferroviária  enquanto  tantos  outros  lugares  precisam de maior  patrulhamento  –  como,  por
exemplo, as escolas públicas.
 
 
 
Ante o exposto, solicito os préstimos de Vossa Excelência para, como mencionado alhures, envie a este
Parlamentar o expediente completo (cópia integral dos autos, documentos, requisições, oitivas etc.) do
inquérito policial militar instaurado para apurar a participação de policiais militares nos fatos
envolvendo a empresa CampSeg e o deslocamento indevido dos referidos policiais.
 
 
 
É de interesse público que se obtenha maiores informações sobre o aludido inquérito policial militar, como
forma de prestação de contas à sociedade em um Estado Democrático de Direito.
 
 
 
[1] Disponível em: . Acesso em 10 abr. de 2023.
 
[2] Trata-se da pessoa jurídica CAMPSEG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., CNPJ
07.621.445/0001-38, cujo sócio é o Sr. Nelson Santini Neto, irmão de José Vicente Santini, este último
assessor especial do atual Governador do Estado.
 
[3] Disponível em: . Acesso em: 10 abr. 2023.
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